
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

Lei Municipal nº. 216, de 11 de janeiro de 2001. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº. 036 DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

DECRETA LUTO OFICIAL DE 03 

(TRÊS) DIAS E PONTO 

FACULTATIVO NA DATA QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 58, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

CONSIDERANDO o falecimento do Ex-Vice-Prefeito, Ex-

Prefeito e Procurador do Estado, Ariano Wanderley da 

Nóbrega Cabral de Vasconcelos, 

CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados à 

população espinharese, como político e como cidadão, 

CONSIDERANDO que o Município de São José de 

Espinharas sente-se solidário à dor da família e amigos, 

CONSIDERANDO, ainda, que é dever deste Poder Público, 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, 

seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem estar 

da coletividade, 

 

DECRETA: 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS 

 
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO 

Prefeito 
 

YAN NOBREGA DE SOUSA 
Vice-Prefeito 

 
ARNOBIO SOARES DE SOUSA NETO 

Secretário de Administração e Recursos Humanos 
 

RUY RAKSON CORDEIRO ALVES JUNIOR 
Secretário de Finanças e Serviços de Tesouraria 

 
DIOGENS AUGUSTO DE MIRANDA 

Secretário de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 

EVANILDO DANTAS DE SOUSA 
Chefe de Gabinete Civil 

 
ALUÍSO ALVES DE SOUSA 

Secretário de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos 

 
SABRINA BEZERRA FERNANDES 

Secretária de Saúde 
 

MARIA ALVES DOS SANTOS 
Secretária de Assistência Social, Trabalho, Cidadania 

e Habitação 
 

MARCOS AURELIO GOMES DE SOUSA 
Secretário de Obras, Infraestrutura e Serviços 

Públicos 
 

EDJANE GOMES DE SOUSA 
Secretária de Controle Interno 
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Art. 1º. Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias e Ponto 

Facultativo nas repartições públicas, no dia 19/10/2023 

(quinta-feira), em sinal de profundo pesar pelo falecimento do 

Ex-Vice-Prefeito, Ex-Prefeito e Procurador do Estado, Ariano 

Wanderley da Nóbrega Cabral de Vasconcelos. 

Parágrafo único. Durante o período de luto oficial as 

bandeiras, na Prefeitura Municipal, deverão estar hasteadas a 

meia verga. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de São José 

de Espinharas, Estado da Paraíba, 18 de outubro de 2023.  

 


